
 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 001/2024 AO CONTRATO Nº 015/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o senhor 
MANOEL CAITANO FILHO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor MANOEL CAITANO FILHO, brasileiro; RG. 03295883 89 SSP-BA e 
CPF. 166.387.945-15, residente e domiciliado na Rua Bela Vista – nº 25 – Centro – Serra do Ramalho – BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 015/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 015/2021, conforme 
Processo de Dispensa de Licitação nº 011/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado na 3ª Travessa do 
Antigo Hospital, Bairro Santa Eulália, na cidade de 
Serra do Ramalho - BA, para Funcionamento do PSF. 12 Mês 1.000,00 12.000,00 

Valor Total .............................. 12.000,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025. 
  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MANOEL CAITANO FILHO 

Manoel Caitano Filho 
CONTRATADO 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 002/2024 AO CONTRATO Nº 692/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 190/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a senhora 
EDUARDA BRAGA SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a senhora EDUARDA BRAGA SANTOS, brasileira; RG: 1596094702 
SSP/BA, e CPF 097.425.215-81, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, nº 15 – Centro – Serra do 
Ramalho- Bahia, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 692//2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 692//2021, conforme 
Processo de Dispensa de Licitação nº 112/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado à Rua Rio de 
Janeiro – nº 15 – Centro, na cidade de Serra do 
Ramalho - BA, para Funcionamento do CRED BAHIA 
na Cidade de Serra do Ramalho – BA. 12 Mês 800,00 9.600,00 

Valor Total .............................. 9.600,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDUARDA BRAGA SANTOS 

Eduarda Braga Santos 
CONTRATADA 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 003/2024 AO CONTRATO Nº 010/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a senhora 
JUSÇARA VIEIRA DOS ANJOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a senhora JUSÇARA VIEIRA DOS ANJOS, brasileira; RG: 0786640553 
SSP/BA, e CPF 915.404.885-00, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, nº 457 – Centro – Serra do 
Ramalho- Bahia, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 010/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 010/2021, conforme 
Processo de Dispensa de Licitação nº 006/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado à Rua Rio de 
Janeiro – nº 457 – Centro – Serra do Ramalho – BA, 
para Funcionamento da sede do Quartel da Policia 
Militar na Cidade de Serra do Ramalho – BA 12 Mês 940,00 11.280,00 

Valor Total .............................. 11.280,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JUSÇARA VIEIRA DOS ANJOS  

Jusçara Vieira dos Anjos 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 004/2024 AO CONTRATO Nº 013/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a senhora 
MARLENE AMARAL DE SOUZA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a senhora MARLENE AMARAL DE SOUZA, brasileira; RG: 0820575160 
SSP/BA, e CPF 889.386.115-15, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, nº s/n – Centro – Serra do 
Ramalho- Bahia, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 013/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 013/2021, conforme 
Processo de Dispensa de Licitação nº 009/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado à Rua Rio de 
Janeiro – nº 07 – Centro, na cidade de Serra do 
Ramalho - BA, para Funcionamento do Conselho 
Tutelar. 12 Mês 1.000,00 12.000,00 

Valor Total .............................. 12.000,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARLENE AMARAL DE SOUZA  

Marlene Amaral de Souza 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 005/2024 AO CONTRATO Nº 017/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o senhor 
DOMINGOS ISIDÓRIO DOS SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor DOMINGOS ISIDÓRIO DOS SANTOS, brasileiro; RG: 1511281707 
SSP/BA, e CPF 035.094.875-59, residente e domiciliado na Rua da Estrada, nº s/n – Centro – Serra do 
Ramalho- Bahia, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 017/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 017/2021, conforme 
Processo de Dispensa de Licitação nº 015/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado na Agrovila 02 – 
Serra do Ramalho – BA, para Funcionamento do Posto 
avançado da Policia Militar. 12 Mês 1.000,00 12.000,00 

Valor Total .............................. 12.000,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DOMINGOS ISIDÓRIO DOS SANTOS  

Domingos Isidório dos Santos 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 006/2024 AO CONTRATO Nº 823/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 214/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o senhor 
ADELCIO ALVES DA ROCHA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor ADELCIO ALVES DA ROCHA, brasileiro; RG: 0300173270 
SSP/BA, e CPF 385.093.185-49, residente e domiciliado na Av. Norte, nº s/n – Centro – Serra do Ramalho- 
Bahia, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 823/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 823/2021, conforme 
Processo de Dispensa de Licitação nº 126/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado à Avenida Central 
Norte, s/nº – Centro – Serra do Ramalho – BA, para 
Funcionamento do Centro de Fisioterapia. 12 Mês 1.700,00 20.400,00 

Valor Total .............................. 20.400,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ADELCIO ALVES DA ROCHA 

Adelcio Alves da Rocha 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 008/2024 AO CONTRATO Nº 014/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a senhora 
MARIA JOSÉ QUEIROZ OLIVEIRA.  

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor MARIA JOSÉ QUEIROZ OLIVEIRA, brasileiro; RG: 1683906713 
SSP/BA, e CPF 274.368.778-95, residente e domiciliado no Povoado de Mariapoles, Zona Rural – Serra do 
Ramalho-Bahia, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 014/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 014/2021, conforme Processo de 
Dispensa de Licitação nº 010/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

locação de 01 (um) imóvel situado à Rua Mato Grosso 
– nº 06 – Centro, na cidade de Serra do Ramalho - BA, 
para Funcionamento do PSF. 12 Mês 1.000,00 12.000,00 

Valor Total .............................. 12.000,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARIA JOSÉ QUEIROZ OLIVEIRA  

Maria José Queiroz Oliveira 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 009/2024 AO CONTRATO Nº 230/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o senhor JOSE 
EDNALDO DE OLIVEIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor JOSE EDNALDO DE OLIVEIRA, brasileiro; RG: 188245844 
SSP/SP, e CPF 127.899.268-59, residente e domiciliado na Av. São Paulo – Centro, s/n – Serra do Ramalho- 
Bahia, daqui por diante denominada CONTRATADA, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 230/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 230/2021, conforme 
Processo de Dispensa de Licitação nº 048/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado na Av. São Paulo, 
Centro – Serra do Ramalho - BA, para Funcionamento 
do centro de COVID no Município de Serra do 
Ramalho – Ba. 12 Mês 1.000,00 12.000,00 

Valor Total .............................. 12.000,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOSE EDNALDO DE OLIVEIRA 

Jose Ednaldo de Oliveira 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 


